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SEÇÃO III

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO (1° TERMO ADITIVO)
Processo: 001.000.356/2016. Contrato: nº 009/2017 - PG/CLDF decorrente do Pregão Ele-
trônico nº 004/2017. Firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal, (Contratante) e
a empresa CLIMÁTICA ENGENHARIA EIRELI-EPP (Contratada). Objeto: Assistência
técnica necessária à operação, à manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de con-
dicionamento de ar central, dos condicionadores de ar tipo split, ventilação e exaustão bem
como o tratamento químico das águas de condensação e de refrigeração do Edifício Sede da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, conforme condições, especificações a quantidades
constantes do Anexo I - Termo de Referência, que integra este contrato, independentemente
de transcrição. Prorrogação: Prorrogação do período da vigência do contrato por 12 (doze)
meses, o qual passa a vigorar de 13 de junho de 2018 a 12 de junho de 2019. Legislação: Lei
8.666/93 e suas alterações. Partes: Pela Contratante, JOSUÉ ALVES DA SILVA - Secretário-
Geral, e, pela Contratada, WAGNER MENDES BASTOS.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 001.000.0055/2018. Contrato: nº 18/2018 - PG/CLDF decorrente do Pregão Ele-
trônico nº 20/2018, firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal, (Contratante) e
a empresa SOPHO BUSINESS COMUNICATIONS - SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA,
CNPJ nº 04.078.456/0001-25 (Contratada), em 08/06/2018. Objeto: Prestação de serviços de
gerenciamento e programação do sistema telefônico com manutenção preventiva e corretiva,
com reposição de peças, da central telefônica de propriedade da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, conforme requisitos e especificações contidas no Termo de Referência,
Anexo I do Edital, que integra este contrato, independentemente de transcrição. Valor total
do contrato: R$ 5. 607,00 (cinco mil, seiscentos e sete reais), Unidade Gestora 010101,
gestão 00001, unidade orçamentária 01101, programa de trabalho 0103160032396-5349,
fonte de recurso 100000000. Nota de empenho: 2018NE00360 de 08/06/2018, natureza da
despesa 3390-39. Vigência de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado até 60 (sessenta)
meses, contados de sua assinatura, com eficácia a partir da data de publicação do extrato no
DODF. Legislação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Partes: Pela Contratante, JOSUÉ ALVES
DA SILVA - Secretário-Geral, e, pela Contratada, PAULO ROGÉRIO MOREIRA LIMA.

PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2014
Processo: 0410-000217/2014 (SEI) - DAS PARTES: SEPLAG, na qualidade de CONTRA-
TANTE e POWER SAFETY SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS
LTDA - ME na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO: a) Prorrogar o prazo de
vigência do contrato por até 12 (doze) meses, a partir de 12/06/2018 até 11/06/2019, nos
termos do inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos das
justificativas apresentadas pela área demandante; b) Alterar o contrato nos termos do art. 65,
inciso II, da Lei nº 8.666/93, conforme acordado entre as partes, para suprimir apro-
ximadamente 78,68%, passando o valor anual do contrato de R$ 344.064,65 (trezentos e
quarenta e quatro mil, sessenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), para o montante
de R$ 73.362,06 (setenta e três mil, trezentos e sessenta e dois reais e seis centavos); c)
Conceder reajuste ao valor do Contrato no percentual de 2,76268?%, aplicando-se a variação
acumulada nos últimos 12 meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao mês
de abril de 2018, com fulcro no artigo 4º do Decreto n° 37.121, de 16 de fevereiro de 2016,
passando o valor anual do Contrato de R$ 73.362,06 (setenta e três mil trezentos e sessenta
e dois reais e seis centavos), para o montante anual de R$ 75.388,82 (setenta e cinco mil
trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e dois centavos), em conformidade com o art. 40,
inciso XI c/c art. 65, §8°, ambos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade Orçamentária: 32.101, II - Programa de Trabalho:
04.126.6203.2557.0016, III - Natureza da Despesa: 3.3.90.39, IV - Fonte de Recursos: 100,
V - Nota de Empenho: 2018NE00661. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Termo
Aditivo entra em vigência a partir de 12/06/2018 até 11/06/2019. DA ASSINATURA:
11/06/2018. DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEPLAG: RENATO JORGE BROWN RIBEIRO,
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão e pela CONTRATADA: OCATÃ
PIOVEZAN DIAS, na qualidade de Sócio da Empresa.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2015
Processo: 0414-001330/2015 (SEI) - DAS PARTES: SEPLAG, na qualidade de CONTRA -
TANTE e SERVEGEL - APOIO ADMINISTRATIVO E SUPORTE OPERACIONAL LTDA
na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO: a) prorrogar o prazo de vigência do contrato
por até 12 (doze) meses, a partir de 01/07/2018 até 30/06/2019, com base no inciso II do art. 57
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se impondo resilição unilateral do contrato por parte
do CONTRATANTE, tão logo concluído o procedimento licitatório autuado sob o número de
processo nº 00410-00023729/2017-98; b) Resguardar o direito de repactuar os valores do
Contrato referentes à mão-de-obra e insumos. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Termo
Aditivo entra em vigência a partir de 01/07/2018 até 30/06/2019. DA ASSINATURA:
08/06/2018. DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEPLAG: MARCELO SOARES ALVES - Secretário
de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - Substituto e pela CONTRATADA: MAR-
CELO HENRY SOARES MONTEIRO, na qualidade de Sócio Proprietário.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

EDITAL Nº 56/2018
CHAMAMENTO DE SERVIDORES PARA DISPONIBILIZAÇÃO AO TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
A Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal (SEPLAG)
informa que estão sendo requisitados servidores do quadro efetivo do Governo do Distrito
Federal para prestar serviços à Justiça Eleitoral, nos termos da Lei nº 6.999, de 7 de junho
de 1982 e normas infralegais correlatas, conforme vagas abaixo elencadas:

VA G A S CIDADE ZONA ELEITORAL
30 Edifício Sede -
2 Águas Claras 15ª
5 Asa Norte 14ª
2 Asa Sul 1ª
3 Brazlândia 7ª
2 Ceilândia Centro 8ª
4 Gama 17ª
5 Lago Sul 18ª
3 Paranoá 2ª
2 Sobradinho 5ª
2 Santa Maria 4ª
2 Taguatinga Norte 3ª

*Consulte o endereço da zona eleitoral no sítio: http:// http://www.tre-df.jus.br/eleitor/zonas-
eleitorais/enderecos-e-telefones-mapa-por-zona-eleitoral
Torna-se público processo de seleção de servidores para preenchimento das referidas vagas,
exclusivamente relacionadas a atividades administrativas.
R E Q U I S I TO S :
a) Ser servidor efetivo do Governo do Distrito Federal, não ocupante de cargo isolado ou
cargo técnico ou científico, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 23.523, de 27 de junho de
2017;
b) Ser estável no serviço público;
c) Ser ocupante de cargo de nível médio, no mínimo;
d) Não estar respondendo a processo administrativo disciplinar;
e) Não ter previsão de usufruto de licenças, afastamentos e/ou férias no período da re-
quisição;
f) Estar quite com as obrigações eleitorais;
g) Possuir disponibilidade para jornada de trabalho de 7 (sete) horas ininterruptas;
h) Não possuir filiação partidária;
i) Ter capacidade de trabalhar com rotinas administrativas, com atendimento ao público
externo, comprometimento, iniciativa, trabalho em equipe;
j) Ter conhecimentos em Informática - Microsoft Office (Excel e Word), Windows Explorer
e navegação internet;
Os servidores lotados e em exercício nas Secretarias de Estado de Educação, Saúde e
Segurança Pública não poderão participar do referido processo seletivo, com exceção dos
professores readaptados.
Fica vedada a participação de servidores lotados nas Administrações Regionais, em virtude
da carência de servidores efetivos nesses órgãos.
O servidor/empregado selecionado ficará à disposição do TRE/DF pelo período compre-
endido entre 18 de junho e 30 de novembro de 2018.
No período da requisição, os servidores conservarão os direitos e vantagens inerentes ao
exercício de seus cargos ou empregos, ressalvados acréscimos remuneratórios relativos a
verbas indenizatórias (indenização de transporte, adicional noturno, adicional de insalu-
bridade etc.).
P R O C E D I M E N TO S :
1. Iniciar processo no SEI:
a) Tipo de Processo: Pessoal: Disposição de Servidor
b) Especificação: Justiça Eleitoral
c) Interessados: [Nome completo do(a) servidor(a) - Matrícula]
d) Nível de acesso: Público
2. Incluir documento no processo iniciado:
a) Tipo de Documento: Formulário
b) Descrição: Dados funcionais
c) Interessados: [Nome completo do(a) servidor(a) - Matrícula]
d) Destinatários: Subsecretaria de Gestão de Pessoas - SUGEP/SEPLAG
e) Nível de acesso: Público
O formulário deverá conter as seguintes informações:
a) Nome:
b) Matrícula:
c) Carreira/Cargo:
d) Órgão de lotação:
e) Unidade de exercício:
f) Telefone de contato (funcional):
g) e-mail:
h) Zona Eleitoral desejada:
Além dos dados elencados, o servidor deverá transcrever no formulário a seguinte de-
claração:
DECLARO estar ciente que estarei à disposição do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito
Federal pelo período compreendido entre 18 de junho e 30 de novembro de 2018, devendo
me apresentar no dia 3 de dezembro de 2018 ao órgão de origem, sujeitando-me às pe-
nalidades previstas em lei, em caso de descumprimento.

eude.souza
Realce


